
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

PROJETO: AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE VILA GERMER
LOCAL: RUA CRISTIAN BENZ, 340 - BAIRRO VILA GERMER - TIMBÓ/SC DATA: AGOSTO/2021

ITEM DESCRIÇÃO 1 QUARTIL MÉDIO 3 QUARTIL
VALOR 

ADOTADO
1 Taxa de Administração Central (AC) 3,00% 4,00% 5,50% 4,00%
2 Taxa de Seguro e Garantia (S + G) 0,80% 0,80% 1,00% 0,80%
3 Taxa de Risco (R) 0,97% 1,27% 1,27% 1,27%
4 Taxa de Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1,23% 1,39% 1,23%
5 Taxa de Lucro/Remuneração (L) 6,16% 7,40% 8,96% 7,40%
6 Taxa de Tributos (I) 6,65% 6,65% 6,65% 6,65%
6.1 PIS 0,65% 0,65% 0,65%
6.2 COFINS 3,00% 3,00% 3,00%
6.3 ISS 3,00% 3,00% 3,00%

BDI ADOTADO 24,00%

REFERÊNCIAS:
SINAPI SC - Não Desonerado:maio/2021
SICRO SC - Não Desonerado: janeiro/2021
IPPUJ - Composição de Custos Unitários de Referência - Volume 3: dezembro/2015
ACÓRDÃO N° 2.622/2013 - TCU - PLENÁRIO

CÁLCULO BENEFÍCIOS E DESEPESAS INDIRETAS (BDI)

𝐵𝐷𝐼 =  
1 + 𝐴𝐶 + 𝑆 + 𝑅 + 𝐺 × 1 + 𝐷𝐹 × 1 + 𝐿
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𝐵𝐷𝐼 =  
1 + 4,01 + 0,4 + 0,56 × 1 + 1,11 × 1 + 7,3
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